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LEINº1114/2025

“Institui,oDiaMunicipaldaAcessibilidade

DigitalnoMunicípiodeHolambraedáoutras

providências”

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1ºFicainstituído,noâmbitodoMunicípiode.Holambra,oDiaMunicipalda

AcessibilidadeDigital,asercelebradoanualmenteem17demaio,dataemquetambémse

comemoraoDiaMundialdaInternet.

Art.2ºODiaMunicipaldaAcessibilidadeDigitaltemporobjetivo:

I-Promoveraconscientizaçãodasociedadesobreaimportânciadoacesso

igualitárioàstecnologiasdigitaisparapessoascomdeficiência;

H-Estimulardebatessobreinclusãodigital,acessibilidadeemsites,aplicativos

eplataformasdigitais.

HI-Fomentaraadoçãodepráticasinclusivasemórgãospúblicos,escolas,

empresasemeiosdecomunicações;

IV-Incentivarparceriasentreopoderpúblico,entidadesdasociedadecivil,

instituiçõesdeensinoesetorprivadoparaapromoçãodaacessibilidadedigital.

Art.3ºDuranteasemanaemqueocorreracelebração,oPoderExecutivopoderá

promoverEapoiar-—açõescomo:I—palestras,oficinasesemináriossobreacessibilidadedigitaleinclusão

tecnológica;

Il—campanhaseducativasnasescolasemeiosdecomunicaçãolocais;

HI—divulgaçãodeboaspráticasdeacessibilidadeemplataformasdigitais;

IV—incentivoaousodesoftwareserecursostecnológicosacessíveis.

Art.4ºODiaMunicipaldaAcessibilidadeDigitalpoderáintegraroCalendário

OficialdeEventosdoMunicípiodeHolambra.

Art.5ºOPoderExecutivoregulamentaráapresenteLei,noquecouber,parasua

efetivaaplicação.
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Art.6ºEstaLeientraemvigornadatadesblicação.

 

         

PrefeituradaEstânciaTurísticadembra/SP,29deOutubrode2025.

Publicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº042/2025,referenteProjetodeLeinº

037/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorVereadorFabianoSoaresLima.
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